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INTRODUGCAO

Os titulos de crédito sdo documentos cruciais, que representam um crédito no qual
uma pessoa tem direito. O direito empresarial brasileiro o define e o regulamenta, tracando
trés principios relevantes: a Cartularidade, a Literalidade e a Autonomia.

Na contemporaneidade, o advento da tecnologia tem provocado mudancas
essenciais em diversas esferas publicas e privadas, tendo influenciado, inclusive, no
surgimento dos titulos de crédito digitais. Nessa conjuntura um dos pontos de discussao sera
a duplicata eletrénica, instituida pela Lei 13.775 de 20 de dezembro de 2018.

Portanto, sera importante compreender quais as peculiaridades dos titulos de créditos
na era digital, notadamente no que se refere aos principios que caracterizam o instituto.

JUSTIFICATIVA

Estudar sobre esse tema é necessério, na medida em que o Direito deve se adaptar
aos avangos sociais e tecnoldgicos. A existéncia de titulos de crédito eletrénicos/digitais
exige aprofundamento tedrico, de forma a estabelecer uma compreensao a respeito da sua
seguranca juridica. E importante, ainda, que essa tematica seja compreendida, também,
tendo como referéncia um titulo de crédito chamado “duplicata eletrénica”, regulamentado
pela lei 13.775/2018.

OBJETIVOS

O objetivo geral consiste em definir Titulo e Crédito, ja os objetivos especificos
consistem em Analisar os trés principios que permeiam a matéria; Compreender a influéncia
da tecnologia nos titulos de crédito; e Analisar a duplicata eletrdnica, regulamentada pela lei
13.775/2018.

FUNDAMENTACAO TEORICA

De acordo com Teixeira (2018), a palavra “crédito” vem do latim credere e significa
confiar, confianca. Um titulo de crédito é, portanto, um documento que possibilita o exercicio
do direito nele mencionado, ja que ele representa um direito crediticio.

Trés séo os principios que regem a matéria: o da Cartularidade, o da Literalidade e o
da Autonomia. O principio da Cartularidade determina que o credor, para que tenha direito
ao crédito, deve possuir o documento em que contém o crédito a ser recebido, esse
documento € também chamado de cartula (COELHO, 2011).



Ja o principio da literalidade determina que o titulo de crédito vale pelo que
expressamente esta nele escrito, ou seja, é o seu conteldo literal que define o direito que o
seu portador detém (COELHO, 2011).

Por fim, o principio da autonomia estabelece que ha a independéncia das obrigacdes
contidas em um mesmo titulo. Ou seja, se uma obrigacao for nula, por exemplo, as demais
obrigacées constantes do mesmo titulo de crédito ndo terdo sua validade e eficacia
comprometidas (COELHO, 2011).

No entanto, com o avanco da tecnologia, varias situagdes juridicas passaram a se
evidenciar, também, no mundo digital, e com os titulos de crédito nao foi diferente. Cita-se
como exemplo a Lei 13.775 de 20 de dezembro de 2018, conhecida como Lei da Duplicata
Eletrénica. Assim, busca-se entender o significado do principio da Cartularidade na era
digital.

FUNDAMENTOS METODOLOGICOS

Seguiu-se a metodologia de pesquisa bibliografica para o desenvolvimento do tema
proposto, logo, toda a fundamentacgao teorica foi retirada de doutrinas de direito empresarial.
Artigos cientificos e legislacoes também foram consultadas, a exemplo do Cddigo Civil
brasileiro e da Lei 13.775, de 20 de dezembro de 2018. O método utilizado foi o dedutivo,
destarte, toda a analise que se volta para a seguranca juridica dos titulos de crédito digitais,
desagua em um resultado fundamentado na dedugéo.

RESULTADOS E DISCUSSOES

Os titulos de crédito digitais tém se tornado uma realidade comum na configuragcéao
social atual, uma vez que é inegavel que a utilizacao de documentos em papel e a circulacéo
deles tém caido em desuso na era digital. A evolucao digital levou ao desenvolvimento de
um tipo de duplicata que fizesse uso de tecnologia e modernizasse o uso desse tipo de titulo
de crédito por meio de sua digitalizacdo. Normalmente, esses titulos sdo armazenados em
dispositivos e sistemas eletronicos de maneira segura e imutavel. No entanto, a legislacao
brasileira ainda ndo conseguiu acompanhar a evolucao digital que se impde, pois embora
exista uma lei especifica para a duplicata eletrénica, ndo ha evolucdo semelhante para as
demais espécies de titulos de crédito, havendo apenas uma regulamentacao insuficiente. A
exemplo do Cadigo Civil de 2002 que ja previa a possibilidade de utilizagdo de titulos de
crédito digitalizados, mas é impreciso quanto a forma de utilizacdo desses documentos nao-
fisicos. Contudo, isso nao significa que esses titulos ndo podem ser aceitos, desde que
observem as garantias da seguranca, autenticidade e integridade, podem ser utilizados,
mesmo que nao sigam integralmente o minguante principio da cartularidade.

Mas ha autores que entendem que o principio da cartularidade, nos titulos de crédito
digitais, é adaptado, mas nao desrespeitado, uma vez que o artigo 889, § 3¢ do Caodigo Civil
de 2002 aponta que o titulo pode ser emitido a partir de caracteres criados em computador,
legitimando legalmente, assim, os titulos de crédito digitais (LUCCA; DEZEM, 2018).

Nesse contexto, fala-se, ainda, de um titulo de crédito chamado “duplicata eletrdénica”
ou “duplicata sob a forma escritural”, cuja regulamentacao é dada pela Lei 13.775, de 20 de
dezembro de 2018. O artigo 2° da mencionada lei determina que a duplicata podera ser
emitida sob a forma escritural, que nada mais é do que uma forma legitima que o titulo de



crédito pode assumir, e que nao é caracterizada pela cartula, ou seja, afasta a necessidade
da existéncia de um documento fisico, ja que é registrado em sistema eletrénico (BRASIL,
2018).

A Lei 13.775/2018 regulamenta pontos importantes da utilizacdo da duplicata
eletrdnica, determinando no artigo 3%, que a duplicata deve ser emitida mediante langamento
em sistema de escrituracdo especifico. O artigo 7° é claro ao determinar que a duplicata
eletrdnica é titulo executivo extrajudicial, demonstrando, novamente, a exigibilidade do titulo
(BRASIL, 2018).

A duplicada eletrénica, portanto, representa uma nitida possibilidade de utilizacao dos
titulos de crédito eletrbnicos com seguranca juridica. A legislacao brasileira tende a se
adaptar as novas tecnologias, incorporando no nucleo legal comercial/empresarial, as novas
possibilidades comerciais dos titulos imprimindo-lhes um carater muito mais pratico e
compativel com a modernidade.

CONSIDERACOES FINAIS

Diante de todo o exposto, conclui-se que, de fato, a tecnologia impactou o direito em
todas as suas areas, fazendo com que surgisse os chamados titulos de crédito digitais. Nao
ha, na legislacao brasileira, uma lei que regulamente completamente a matéria, mas esses
titulos encontram fundamento legal no artigo 889, § 32 do Cédigo Civil de 2002, tendo,
portanto, segurancga juridica. Ha, ainda, a Lei 13.775 de 20 de dezembro de 2018 que versa
especificamente sobre a duplicata escritural, mostrando ser possivel que esse titulo de
crédito possa ser emitido eletronicamente, ou seja, sem que que ocorra a estrita observancia
do principio da cartularidade, apontando um novo caminho para as legislacées futuras sobre
titulos de crédito.
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